
 

 

 

Prefeitura Municipal de São Carlos 
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Equipe de apoio ao Pregão Presencial 
"São Carlos, Capital Da Tecnologia" 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 
 

PROCESSO Nº 23280/2019 
 
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONER ORIGINAL, TONER COMPATÍVEL E PEÇAS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de 2019, às 16h50, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Pregão Presencial para proceder a análise do Pedido de Esclarecimento enviado por e-mail à Seção de Licitações pela 
empresa SCARJET INK & TONER LTDA para o pregão em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO 
VENHO POR MEIO DESTA, ADQUIRIR MAIS INFORMAÇÕES SOBRE EDITAL Nº 45/2019 PROCESSO Nº 23280/2019, 
REFERENTE AO ITEM 2 DA PAGINA 32, QUE PEDE O LAUDO DO INMETRO.  
 
GOSTARÍAMOS DE SABER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES CORRETAS:  
 
1) CASO NOSSA EMPRESA VENHA A COMPROVAR QUE SÃO 100% NOVOS OS TONERS E CARTUCHOS, 
MEDIANTE A LAUDO DO FABRICANTE E COMPROVAÇÃO DE COMPRA, ATRAVÉS DA NOTA FISCAL CONSTANDO 
QUE OS PRODUTOS SÃO 100% NOVOS COMPATIVEIS, JUNTO A NOSSOS FORNECEDORES, PODE ESTE LAUDO 
TÉCNICO (APENAS DE COMPROVAÇÃO DE QUE COMPRAMOS PRODUTOS 100% NOVOS, NAO SENDO 
REMANUFATURADOS, EM EMPRESAS CONCEITUADAS NO MERCADO, SER SUBSTITUÍDO PELO LAUDO DO 
INMETRO?; SENDO ASSIM, PODEMOS PARTICIPAR E GANHANDO ATRAVÉS DE PREÇOS BAIXOS, SER 
DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR O LAUDO INMETRO?  
 
2) TAMBÉM GOSTARÍAMOS DE SABER SE NÃO TENDO O LAUDO OU CERTIFICADO DO CADRI, MAS 
APRESENTANDO UMA CARTA DE COMPROMETIMENTO DE QUE NOSSA EMPRESA AGI DA FORMA EXIGIDA POR 
LEI COM RELAÇÃO AO DESCARTE DOS RESÍDUOS DE CARTUCHOS, ATENDENDO À TODAS AS EXIGÊNCIAS 
PODE ESTE, SUBSTITUIR O CERTIFICADO DO CADRI?  
 
SEM MAIS, FICAMOS A ESPERA DE UMA POSIÇÃO PARA QUE DIANTE DO QUE FOR REALMENTE EXIGIDO 
POSSAMOS PARTICIPAR DA LICITAÇÃO! 
 

RESPOSTA SEGUNDO A UNIDADE RESPONSÁVEL 

1: Em análise sobre as condições da documentação referente ao laudo do INMETRO será mantida conforme o edital 
estabelece. 
 
2:  Em análise sobre as condições da documentação referente ao CADRI será mantida conforme o edital estabelece. 

 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 

 
 

Roberto Carlos Rossato 
Pregoeiro 

 
Fernando J. A. de Campos                                                                                               Guilherme Romano Alves 

Membro                                                                                                                              Membro 


